
Prefeituro Municipol de §urubim
Procurodorio Gerol do Município

CoNTRATO No 0l ó/2020
PROCESSO ADMtNtSIRAT|VO N. 1 I 4/20t 9
PREcÀo PRESENctAt N. 02l /20't 9

CONTRATO DE AQUISIÇÃo oE MATERIAIS
ooonroróGrcos, euE ENTRE st CELEBRAM o
uuNtcÍpro DE suRUBtM E A EMpRESA DENTAT BH BRAstL
coMERCtO DE PRODUTOS OOONTO-rrnÉorco-
HOSPITALARES EIREILI, NA FORIúA ABAIXO:

Por esle inslrumento de controlo, o MUNIcÍpto DE suRUBtM-pE, pessoo jurídico de
direito público ínlerno, inscrito no cNpJ sob o no I I .3ó I .Bó2l000I-óó, com sede no
Ruo JoÕo Botisto, otrovés do SECRETARTA DE ADM|NISTRAçÃO, nesto cidode, neste oto
representodo pelo suo iitulor, o Sro. Donuso Medeiros Pioncó do Silvo. brosileiro, cosodo,
inscrito no Rc n'l.180.245 SDS/PE e do cpF n'0ó0.201.314-32. residenie e domicitiodo no
cidode de surubim/PE, no uso dos olribuiçôes que lhe sôo delegodos pelo Decreto no
002-A/2017, pelos normos gerois de que troto o Lei Federol no B.óóó de 2l .0ó.1993. olém dos
Decretos Municipois no I 3 e 14/2017 e demois normos oiinenÍes à molério, e, por
intermédio do SECRETARIA DE SAÚDE, nesie oio represeniodo pelo seu lilulor, o sr. Thyogo
Belo Pedroso, porlodor do RG no 5.922.891 ssp/pE e do cpF n.039.201.014-30, iodos com
sede nesto cidode, no uso dos otribuições, doqui por dionte designodo simplesmente
CONTRATANTE e do outro lodo o empreso DENTAL BH BRASIL coMERCto DE pRoDUTos
oDoNTO-MÉDICO-HOSP|TALARES EtREtLt, inscriio no cNpJ sob o n. 31.401.79810001-07 ,

estobelecido no Ruo Erê, 34, 2" ondor Prodo, Belo Horizonie - MG, representodo nesle oto
pelo sro. SHIRLEY vAtÉRtA RoDRtGUEs ASSts, brosileiro, empresório. portodoro do céduto
de idenÍidode n' 8.847.58ó PCiMG, inscrito no cpF sob o n' 064721 .54ó-22, residenle e
domiciliodo à Ruo Adolho, BB, Lindeio (Boneiro), Belo Horizonte - pE, dorovonte designodo
simplesmente CONTRATADA, lêm enire si justo e ocordodo, e celebrom o presente
CONTRATO medionle os seguintes clóusulos e condiçôes, que muluomenle ouiorgom e
esÍobelecem, tudo de ocordo com o PREGÃO PRESENCTAL N" 021/2019, PROCESSO
ADMlNlsTRATlvo No 114/2019. Este conlroto é regido pelo Lei 8.66611993 Lei i0.520/02, LC
12312006 e demois normos perlinenles.

CLÁUSUIA PRIMEIRA . OO OBJETO

Este controto iem como objeto o oquisiçõo de moteriois odonlológicos poro otender às
demondos do Poder Execulivo de Surubim, conforme Ato de Reghtro de preços
Corporotivo n" 005/2020, e de ocordo com osdisposiçôesdo Editol e Anexos.
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Prefeituro Municipol de §urubim
Procvradorio Geral do Município

Sôo porles iniegronles desie Controlo, poro todos os fins de direito, o processo relotivo oo
PREGÃO PRESENCIAL N" 021/20I9, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I3/2019, E IOdOS OS SEUS

onexos.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

O controto teró vigêncio de l2 (doze) meses, contodos do suo ossinoturo, e obedeceró os

termos do Lei B.óóóli 993.

CIÁUSULA QUARIA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Controlonte pogoró o Controtodo o volor de R§ 54.974.65
(cinquenlo e quolro mil e novecenlos e setento e quoko reois e sessenlo e cinco
centovos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverôo estor inclusos nos preÇos opresentodos iodos os gosios de
frete. inclusive quoisquer tribulos, se.jom eles sociois, lrobolhisios, previdenciórios, Íiscois,

comerciois ou de quolquer outro noturezo resullontes do execuÇôo do controio.

FREOERI LIMA

DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONIO-MÉDICO.
HOSPITAI.ARES EIRETTI

CNPJ no LI.63O.4O7 IOOOI-44

Valor

Unitiário

Valor

Total

Unidade

de

Medida
Quantidad
e

Descrição do ITEMIte
m

Marca

780,0080 9,75UN]DADEIúAQUIRA ADESIVO PRII'/Ê & BOND4

2.688,00100 26,88CAIXADENCO]ET

DFL
AGULHA GENGIVAL CAIXA

30 G CURIA C/ 1OO UNID
5

690,006,90UNIDADE 100ANESTÉSICO TOPICO GEL

BENZOCAÍNA 2OOMG/G

6 DFL

3.662,0091,ssCAIXA 40MEPIVACAíNA 3% SEM

VASOCONTRITOR CX c/ 50
7 DtA

91,55 5.493,0060CAIXAMEPIVACAÍNA 2YO COM
VASOCONTRITOR cx c/ 50

8 DLA

50,76 8.375,40165CAIXACLORIDRATOS DE

LIDOCAÍNA E FENLEFRINA CX

c/ 50

9 SSWHITE

189,601,58UNIDADE 120t2 MICRODONT

15s,r@^\

,1" t É\
100 1,58UNIDADEBROCA DIAIVIANTADA 103413 MICRODONÍ

4
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Prefeiluro Mvnicipoí de §urubim
Procurodorta Gerol do Município

L4 MICRODONT BROCA DIAMANTADA P/
ACABAMENTO 3195FF

UNIDADE 80 1,58 L26,40

1,58 L26,4015 MICRODONT BROCA DIAMANTADA P/

ACAEAMENTO 3168FF

UNIDADE 80

1,58 L26,4018 MICRODONT BROCA DIAIVlANTADA 1019 UNIDADE 80

1 58 158,0019 MlCRODONT BROCA 1016 UNIDADE 100

MiCRODONT UNIDADE 80 1,58 L26,4020 BROCA DIAMANTADA 2067

1)) 257,4222 DTL CONDICIONADOR ACIDO

GEL, soluÇÃo or Áooo
FOSFORICO 37% (SERINGA

2.5M1)

50 1,28 64,0025 LEIúGRU 8E R LUVA ESTÉRIL 7,0 UNIDADE

3,66 186,6630 I\,íAQUIRA FORMOCRESOL FRASCO

c/toML
FRASCO 51

)o 1) 2.823,4031 TECHNEW CAIXA 95

27,30 1.092,00TECHNEW FIO NYLON 3.0 CAIXA C/24 CAIXA 4032

1L5,20FRASCO 160 4,4733 Dtr FLúoR ToPICo A2% - GEL

NEUTRO TIXOTROPICO,

CONTENDO 2% DE

FLUORETO DE SODIO.
472,05UNIDADE 45 10,4934 HlLLO FIO DENTAL C/5OOM

9,32 93,20FRASCO 1035 KULZER FrxADoR p/ prúcuus
nnolocnÁRcns rRnsco

C/475ML
377,58UNIDADE 31 L2,t838 MAQUIRA soLUçÃo urrvosrÁrcn

TOPICA (FRASCO 10lv1L)

16,58 994,80UNIDADE 6039 DENTSPLY glonóxoo or cÁrcro
RADToPACo r rruounrcÍvrr

HYDRO C OU SIMILAR

30 3,64 109,20MAQUIRA HIDRoxDo ot cÁrcro pn UNIDADE40

753,30UNIDADE 45 76,7 44L FGM ctMENTo Iowôtrlrno or
MDRO RESTAURADOR

3.393,00UNIDADE 30 113,10

,r.§

44 SDI LIGA PARA nvÁlcnul
cÁpsum 2 MEDIDA CAIXA

c/ 50
oi*s-

I

4 rrz.o6a\

.^^ u)VASEUNA SOLIDA UNIDADE 2546 QUIMIDROI

IR MA
'|

$'.

I I

UNIDADE ] 211

Fro DE SEDA 3-0 CArXA C/24 
]
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47 IGM MICRO BUSH POTE C/ 1OO

UNIDADE

POTE 8,10110 891,00

48 MAQUIRA OLEO LUBRIFICANTE SPRAY

FRASCO COM/ 1OO ML

FRASCO 40

12L,90 609,50prúcurns naotocnÁrtcns
ADULTO INTRAORAL CAIXA

c/100

CAIXA 5

1,58 142,2054 MICRODONT UNIDADE 90

14) )O55 MICRODONÍ PONTA DIAMANTADA
EsFÉRICA 1013

UNIDADE 90 1,58

158,0056 IVlICRODONT PONTA DIAMANTADA
rsrÉrucl rorz

UNIDADE 100 1,58

MICRODONT PONTA DIAMANTADA
côtucl Iruvtnlon to:z

UNiDADE 80 1,58 126,4057

PONTA DIAMANTADA
côuca truvrRlon to35

UNIDADE 80 1,58 1-26,4058 MICRODONÍ

L26,4059 MlCRODONT PONTA DIAMANTADA
clúttorucn ropo puxo

1090

UNIDADE 80 1,58

PONTA DIAMANTADA P/
ACABAMENTO 3118FF

UNIDADE 80 1,58 L26,4060 I,4ICRODO NT

126,40PONTA DIAMANTADA
clúwoRIcn ropo

ARREDONDADA 3145

UNIDADE 80 1,5861 IVICRODO NT

1,58 L26,40UNIDADE 8062 MICRODONT PONTA DIAT/ANTADA
côlttca ropo rNAnvo 3083

126,40UNIDADE 80 1,58MICRODONT PONTA DIAMANTADA
ESFÉrucA 1016 HL

63

1,58 1-26,40UNIDADE 8064 À,IICRODONT PONTA DIAMANTADA
cônrce oupLl cARRETEL

1046
1,58 126,40UNIDADE 8065 [.4ICRODONT poruta esrÉnrcn ror+ HL

18,70 374,00UNIDADE 20IODONTOSUT REN4OVEDOR DE MANCHA66

1.960,001000 1,96RoLETES DE ALGODÃO PACOTE67 SSPLUS

8,82 44L,00UNIDADE 50DFL RESINA RESTAURADORA

roropoulaERIzÁvrL n-r
68

1.058,40L20 8,82UNIDADE69 DÊt RESÍNA RESTAURADORA

rotopouv tRIzÁvEL n-z

§íffiT%
8,82

/ô
UNIDADE 100RESINA RESTAURADORA

FOTOPOUMERIZÁVEL A-3
70 DFL

'- l,/ 7

TREO rc0
048f8 r8280

15,00 i 600,00 
I

s3 i AGFA 
]

PONTA DIAMANTADA I

EsFÉRrcA 1011 I
I

i
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Prefeituro Municipol de SurubÍm
Procuradoia Gerol do Município

exercício de 2020, no clossiÍicoÇôo oboixo:

7L DFL RESINA RESTAURADORA

roropouurruzÁvEL A ,3,5
UNIDADE 51 8,82 449,82

72 KUTZER REVELADoR p/ prúcum
naotocnÁncn FRAsco c/

475M L

UNIDADE 10 q t, 93,20

75 ANGELUS S ELANTE DE SULCOS E

crclrRÍcuLns
UNIDADE 25 q q, 248,00

78 MAQUIRA TRICRESOL FRASCO

CONTENDO 1OM L

UNIDADE 28 4,87 136,36

81 MiCRODONT PONTA DIAMANTADA
côr.rrcn soro

UNIDADE 80 1,58 L26,40

82 MICRODONT PONTA DIAMANTADA
ctúNonlcn +rz:

UNiDADE 80 1,58 L26,40

MICRODONT UNIDADE 80 1,58 126,4083 PONTA DIAMANTADA 3118

F

UNIDADE 80 1,58 1-26,4084 MICRODONT PONTA DIAMANTADA 3168

F

40 46,L0 1.844,0085 PACKGC ROLO DE GRAU CIRURGICO

DE 2OOMM

UNIDADE

66,53 6.653,0086 pruLocnÍnn cou
FELIPRESSINA

CAIXA 100

3,76 300,8087 ANGELUS BROCA CARBIDE N' 6 UNIDADE 80

80 3,76 300,8088 ANGELUS BROCA CARBIDE N' 7O]-L UNIDADE

3,76 567,76ANGELUS BROCA CARBIDE 702 UNIDADE 15189

394,00U NIDADE 20 19,7090 FGM VERNIZ FLUORETADO

365,20UNIDADE 40 9,13103 MAQUIRA EUGENOL

30 l-9,06 571,80CAIXA106 MAQUIRA SUGADOR CIRUR6ICO

n$
54.974,65

VALOR TOTAT

,rilà
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7
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3 FUNDo MUNlctpAL oe slúor DE suRUBtM

I

clÁusutl eutNTA - DA FoRMA DE pAcAMÉNTo

panÁGnaro PRIMEIRO As despesos deconentes desto controtoçôo estÔo progromodos em
doloÇôo orçomenlório próprio, previsto no orçomenlo do Município de Surubim, poro o

ü
I
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Prefeituro Municipol de §urubím
Procurodoio Gerol do Município

03 ENTIDADES SUPERVISIONADA§
03 0l FUNDo MuNrcrpAr oe saúor DE suRUBtM
o3o'rol sEcREranra oe saúoe
ro saúoe
ro 3or ATENçÃo sAsrca.
ro 3or 3044 ATENÇÃo gÁsrca À seúoe DA popuLAçÃo
ro 301 3044 2099 oooo MANUTENÇÃo DAS AÇÕEs oa areNçÃo eÁstcl
777 3.3.90.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.05.00 300.000 REcuRsos TRANS. PELo sus

3 FUNDo MUNrcrpAL or snúoe DE suRuBrM
03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
03 ol FUNDo MUNrcrpAL oe snúor DE suRUBtM
o3o'rol sEcREraRra oe slúor
ro slúor
ro 3or ATENÇÃo eÁsrca
'to ol 3044 ATENÇÃo sÁsrce À slúoe DA popuLAçÃo
'ro 3ol 3044 2099 oooo MANUTENçÃo DAS AÇôES DA ATENÇÃo sÁstca
77ó 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
o.o1.o 3ro.0oo rmposTos r rnlNsrrnÊnclas saúoe

pAnÁenAFO SEGUNDO No{s) exercício(s) seguinte{s), os despesos conerÕo ô conio dos
recursos próprios poro otender ôs despesos do mesmo noturezo, cujo olocoÇÕo seró Íeilo
medionte opostilomento, no inÍcio de codo exercício finonceiro, sob peno de rescisÔp

ontecipodo do controlo.

pAnÁenAfg TERCEIRO O pogomento dos moteriois odquiridos seró feito oo fornecedor,
direiomente pelo órgôo oderenie, Ô visto do seu efetivo fornecimenlo e medionte o
opresenioçôo de noto fiscol e foiuro discriminotivo, devidomente oteslodo pelo setor
competente do promolor do compro, no prozo de ole 30 (kinto) dios o conlor do doto de
enÍrego dosmoteriois.

PARÁGRAFO QUARTO: O pogomento só seró efeluodo no formo previsto nesle documento

se o licilonte vencedoro permonecer com todos os condiÇões de hobilitoçÔo vólidos.

pARÁGRAFO eUINTO: O preço unitório e tolol poro esto liciloçôo compreende o único
remuneroÇÕo devido.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos cosos de eventuois otrosos de pogomento, veriÍicodos por culpo

único e exctusivo do CONTRATANTE, fico convencionodo que o toxo de oluolizoçÔo

finonceiro, devido pelo ORGÃO enlre o doto referido no PARÁGRAFO TERCEIRO e o
conespondenle oo efelivo odimplemenio do porcelo, seró colculodo com bose no Índice

Nocionol de Preços oo Cons

oficiol que venho osubsliluí-lo.
umidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou

PARÁGRAFO SÉTIMO: A otuolizoÇÕo finonceiro previsto nesto condiçÔo

CC
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Prefeiluro Municipaí de Surubim
Procurodoria Gerol do Município

Nolo Fiscol/Foiuro do mês seguinte oo do oconêncio.

CIÁUSULA SEXÍA - DO REAJUSTE CONTRATUAT

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sero ossegurodo o restobelecimento do equilíbrio econômico-
finonceiro iniciol, no hipólese de sobrevirem folos ímprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequêncios incolculóveis, retordodores ou impeditivos do execuçôo do ojustodo, ou,
oindo, em coso de forço moior, coso fortuilo ou folo do príncipe, configurondo óleo
econômico extroordinório e exiroconlrotuol, de ocordo com o ort. ó5, inciso ll, olíneo "d",
do Lei n"B.óóól1993.

PARÁGRAfo SEGUNDo: o preço controlodo seró reojustodo em periodicidode onuol
conlodo o porlir do doio limite poro opresenloçôo do proposlo ou do orçomenlo o que
esso se referir, ulilizondo-se, poro tonto, do indice Nocionol de Preços oo Consumidor
Amplo - IPCA, Íornecido pelo IBGE, de ocordo com normos .jurídicos vigentes, ou oulro
índice oficiol que venho o substituÍ-lo.

CLÁUSULA SÉTffiA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos obrigoções previstos em lei e nos normos oplicÓveis, devem lombém ser
respeitodos:

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Responsobilizor-se integrolmenle pelo objelo licitodo, observodos
os especificoÇões, normos e outros deiolhomenlos que integrom o proposio.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Nôo ironsferir, no iodo ou em porte, o objeto desse conlroto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quondo for o coso e no que for oplicóvel, cumprir e Íozer cumprir,
por porle de seus empregodos e preposlos, os normos estobelecidos neste documento.

PARÁGRAFO QUARIO: lndicor o morco/fobriconle do moteriol o serfornecido e cumprir os

obrigoçÕes de fornecimenlo nos mesmos moldes, ou de modelo de quolidode superior, o
critério e onólise doAdminisiroçÕo.

PARÁGRAFO QUINTO: Adoior imediotomenle opós o recebimento do outorizoçôo poro

início do ovenÇodo, os medidos requeÍidos, informondo em iempo hobil, quolqueí motivo
impeditivo ou que impossibiliie ossumir o estobelecido.

PARÁGRAFO SEXIO: A entrego seró em ote I 0 (dez) dios conseculivos. o conlor do
respectivo emissÕo do ordem de fomecimenio, devendo, oindo, o entrego dos moteriois
solicitodos o
do controto.

coÍreremno locol e horório esiobelecidos no soliciÍoçÕo reolizodo pelo

PARÁGRAFO SÉTIMO: Entregor, sempre que houver, o moteriolelencodo nesÍe

fi

de ocordo com os normos técnicos pertinenies e otuolment e vrgor n

ol
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Prefeituro Municipol de §urubÍm
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exemplo: normos doMlN|STÉR|O Oe SnÚof, ANVISA, INMEIRO, ABNT, número de telefone
poro otendimenio oo consumidor, elc).

PARÁGRAFO olTAVo: Acotor os decisôes e observoções feitos pelo fiscolizoçÕo do órgÔo
Conlrotonte, relotivomente oo objeto do conlrolo.

PARÁGRAFO NONO: Assumir inteiro responsobilidode do objeto fomecido, devendo o
moteriol entregue receber prévio oprovoçÕo do órgôo oderente, que se reservo no direilo
de recusó-lo, coso nÕo solisfoço oos podrôes especificodos.

PARÁGRAFO DÉCmO: O recebimento do obieto estoró rigorosomenle condicionodo o
verificoçõo do olendimento ôs especificoçôes conlidos neste documenlo e no Edilol do
liciloÇÕo e, à Controtodo que deixor de enkegor os bens ou enlregó-los foro dos
especificoções, deverôo ser oplicodos os sonçÕes esiobelecidos no Termo de Referêncio
e no Ediiol, olém de orcor com todo o Ônus proveniente do envio e devoluçÔo do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Repor, no prozo móximo de o1é 24 (vinte e quolro) horos,

o objeio comprovodomente donificodo por seus empregodos ou prepostos; ou oindo que
nôo otender oo especificodo, procedendo Ô subsiiluiçÔo de todo ou porte que lenho
sof rido quolquerolleroçÕo.

PARÁGRAFO DÉcl6o SEGUND9: Monier, duronle o prozo de vigêncio do conkoto, lodos
os condições de hobililoÇÕo e quolificoçÕo exigidos no Ediiol relotivos Ô liciioÇõo do quol

deconeu o Registro de Preço, nos termos do orl. 55, inc. Xlll, do Lei no 8.66611993, os quois

serõo observodos mensolmenle, quondo dos pogomentos à Controiodo.

pARÁGRAFO DÉCIMO IERCEIRO: Apresentor Noto fiscol/Íoturo conespondenle oos

f ornecimentos reolizodos.

pARÁGRAFO DÉC6O qUARTO: Cumprir os demois exigêncios operocionois e demois

disposições conslonles no Termo de Referêncio e no Editol.

CúUSULA OIIAVA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O orgôo ou enlidode Conlroionie deveró lomor lodos os providêncios necessorios oo fiel

cumprimento dos clóusulos desle documenio, obrigondo-se, oindo, o:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuor os pogomenlos nos condiÇões e preÇos poctuodos, opós o

cumprimenÍo dos formolidodes legois.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicor à CONTRATADA os oconêncios de quoisquer fotos

que, o seu criiério, exi.iom medidos correlivos por porledoquelo.

pARÁGRAFO TERCEIRO: Atestor o quolidode e quonlidode dos moteriois fornecid
empreso Controlodo. verificondo o conformidode dos itens enl
especificoçôo e morco controiodos com o outorizoçÔo de fornecimento.

regues
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Prefeituro Mvnicipol de Surubim
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panÁCnlfO QUARTO: Compeiiró oo servidor designodo pelo órgÔo oderente
ocomponhor, fiscolizor e veriÍicor o conformidode dosentregos.

PARÁGRAfO QUINTO: Prestor os informoçôes e esclorecimentos que venhom o ser soliciÍodos
pelo Conlroiodo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENATIDADES

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundomento no ortigo /o do Lei n' 10.52012002, o licilonie Íicoró

impedido de liciior e controtoÍ com o Municipio de Surubim, pelo prozo de ote 5 (cinco) onos,

sem prejuizo de multo de olé 30% (trinlo por cenio) do volor eslimodo poro o controtoçÔo e

demois cominoçôes legois, nos seguintes cosos:

L

I
m.

U.

u.
W.
WI.
x.

Apresentor documenloçôofolso;
Ensejor o retqrdomento do execuçÔo doobjelo;
Folhor no execuçÕo docontroto;
Nôo ossinor o conÍroto no prozoestobelecido;

Comportor-se de modoinidôneo;
Nôo montiver oproposto;
Deixor de eniregor documenioçÔo exigido nocertome;
Cometer froudefiscol;
Fizer decloroçôofolso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - poro condutos descrilos nos incisos l, lV, V, Vl, Vll; Vlll e lX do

porógrofo onterior, seró oplicodo mullo de no moximo 30% (irinto por cento) do volor do

conlrolo.

a A licitonie que nõo monliver o proposlo, recusondo-se o ojustor o preÇo

referente às cotos principol/reservodo, nos termos do legisloçôo vigente, seró penolizodo

com multo, no percenluol de 0l% o 05% (um o cinco por cenlo) do volor ofertodo pelo

empreso poro o coto respectivo, sem prejuízo dos demois penolidodes cobíveis. em coso

dereincidêncio.

h A liciionle que nÕo montiver o proposlo, reincidindo no recuso em ojusior os

preços oferlodos poro o coto reservodo e o coio principol, ficoró impedido de licitor e

conlroiorcom o Município de Surubim pelo prozo de oté 02 (dois)onos.

pARÁGRAFO TERCEIRO - O retordomento do execuÇÕo previslo no inciso ll do porogrofo

primeiro, estoró configurodo quondo o CONÍRATADA:

a Deixor de inicior, sem couso iustificodo, o execuÇÕo
dios, conlodos do doto constonle no ordem deÍornecimento.

do controlo, o
7r
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h Deixor de reolizor, sem couso justificodo, os serviços definidos no conlrolo por 3

(lrês) dios seguidos ou por l0 {dez) diosinlercolodos.

PARÁGRAFO QUARTo - Seró deduzido do volor do multo oplicodo em rozÕo de folho no

execuçôo do conlrolo, de que iroto o inciso lll do porógrofo primeiro, o volor relotivo às

multos oplicodos em rozÕo do porógrofo séÍimo deslo clÓusulo.

pARÁGRAFO QUINTO - A folho no execuÇôo do controto previsto no inciso lll do porógrofo
primeiro estoró configurodo quondo o CONTRATADA se enquodror em pelo menos umo

dos siiuoçôes previstos no tobelo 3 do porogrofo sétimo, respeitodo o groduoçÔo de
infroções conforme o tobelo I o seguir, e olconçor o toiol de 20 (vinle) ponios,

cumulolivomente.

Tobelo I

GRAU

DA INFRAÇÃO

PONTOS

DA INFRAÇÃO

I 2

2 3

3 4

4 5

5

6 r0

pARÁGRAçO SEXTO - O comportomento previsÍo no porógrofo quinto esioró configurodo
quondo o CONÍRATADA executor olos lois como os descriios nos orligos 92, porÓgrofo

único, 9ó e 97, porógrofo Único, do Lei n.' B.óóól1993'

PARÁGRA;O 5ÉT60 - Pelo descumprimento dos obrigoçôes conlrotuois, o Adminislroçôo

oplicoró mulios conÍorme o groduoçÕo esiobelecido nos lobelos seguinles:

CORRESPOND NCIAGR
AU

tCO LIMAIRÊt)
18280

Tobelo 2
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Tobelo 3

I 0,2% solsre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimento
do obrigoçôo

2 0,4% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimento
do obrigoçÕo

3 0,8% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimento
do obrigoçôo

4 1,ó% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimento
do obrigoçôo

3,27" sobre o volor do ordem de fornecimento o que se reÍere o descumprimento
do

5

obrigoçõo

4,0% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se reÍere o descumprimenlo
do obrigoçôo

6

GRA
U

INCIDÊNCIAITEIú DESCRTÇÃO

2 Por oconêncioI Executor Íornecimenlo incompleto, poliotivo,
provisório como por coróter permonente, ou
deixor de providencior recomposiçÕo
complementor.

2 Por ocorrêncioFornecer informoçÕo pérfido de fornecimenlo
ou substituir moteriol licitodo por ouiro de
quolidode inferior.

Por dio e
por

toreÍodesignod
o

6Suspender ou intenomper, solvo motivo de
Íorço moior ou coso fortuilo, os fornecimenios
conlrotodos.

3

Por oconêncio54 Utilizor os dependêncios do CONTRATANTE poro
fins diversos do objeto do controÍo.

Por ocorrênc

At
5Recusor o execuÇÕo de fornecimenio

delerminodo pelo FISCALIZAÇÀO. sem molivo
justificodo.

5

:-\-,, ?

18280
tco Lt
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

B Monter o documentoçÕo de hobilitoçÕo
otuolizodo.

1 Por item e por
ocorrêncio

9 Cumprir horório estobelecido pelo controlo ou
delerminodo pelo FISCALIZAÇÀO.

l Por ocorrêncio

10 Cumprir delerminoçôo do FISCALIZAÇAO poro
conlrole de ocesso de seus funcionórios.

l Por oconêncio

Cumprir determinoçõo formol ou
instruçôo complemenior

doFISCALIZAÇÀO.

2 Por ocorrêncio

12 Cumprir quoisquer dos iiens do controto e seus

onexos nôo previstos nesto lobelo de multos,

opós reincidêncio formolmente notificodo pelo

unidode fiscolizodoro.

3 Por item e por
ocorrêncio

13 Entregor o gorontio controluol
eventuolmente exigido nos lermos e

prozosestipulodos.

I Por dio

pARÁGRA;O OITAVO - A sonÇÕo de multo podero ser oplicodo à CONTRATADA

juntomente com o de impedimenlo de licitor e controtor estobelecido no porÓgrofo

primeiro desto clóusulo.

PARÁGRAFO NONO - As infroÇÕes serÕo considerodos reincidentes se, no prozo de 07

(sete) dios corridos o contor do oplicoçõo do penolidode, o CONTRATADA cometer o
mesmo infroçÕo, cobendo o oplicoçÕo em dobro dos multos correspondentes, sem

prejuízo do rescisôocontrotuol.

PARÁGRAFO DÉClMo - Nenhumo penolidode será oplicodo sem o

Por ocorrêncio66 Permilir situoçôo que crie o possibilidode de
cousor ou que couse dono físico. lesôo corporol
ou consequêncioslelois.

Por item e por
ocorrêncio

1Retiror dos dependêncios do Conlrotonte
quoisquer equipomentos ou moteriois de
consumo previstos em controto, sem

outorizoÇôoprévio.

7

Administrotivo.

vid
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plnÁCnafo oÉCtmO PRIMEIRO - A crilério do outoridode compelenle, o volor do multo
poderó ser descontodo do pogomento o ser efetuodo oo controtodo, inclusive onles do
execuÇôo do goroniio conirotuol eventuolmente exigido, guondo eslo nÔo for preslodo

sob o formo de couÇôo em dinheiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Coso o volor o ser pogo oo controtodo sejo insuficiente
poro solisfoçôo do mullo, o diferenço seró descontodo do gorontio conlrotuol
eventuolmente exigido.

PARÁGRAFo DÉcffio TERCEIRo - Coso o foculdode previslo no porógrofo décimo primeiro

nôo ienho sido exercido e verificodo o insuficiêncio do goroniio eveniuolmenie exigido
poro sotisfoçÕo integrol do multo, o soldo remonescenie seró desconiodo de
pogomentos devidos oo controtodo.

PARÁGRAFo DÉclMo QUARTo - Após esgotodos os meios de execuÇÕo direto do sonçÔo

de multo indicodos nos porógroÍo décimo segundo e porógrofo décimo lerceiro ocimo, o

controtodo seró nolificodo poro recolher o importôncio devido no prozo de I5 (quinze)

dios, conlodos do recebimento do comunicoçÕo oficiol.

PARÁGRAFO DÉCMO QUINIO - Decorrrido o prozo previsto no porógrofo décimo quorto, o

controlonle encominhoró o multo poÍo cobronÇo iudiciol.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXÍO - Coso o volor do gorontio evenÍuolmenie exigido sejo

utilizodo, no todo ou em porie, poro o pogomento do multo, esto deve ser

complemenÍodo pelo conirotodo no prozo de oté I 0 (dez) dios Úteis, o contor do

solicitoçÕo do conÍrolonte.

pARÁGRAFO DÉCffiO 5ÉT60 - A Adminiskoçôo poderó. em siluoçôes excepcionois

devidomente moiivodos, efeiuor o reiençÔo coutelor do volor do mullo onÍes do

conclusôo do procedimenloodministrolivo.

CTÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A inexecuçÕo lotol ou porciol do obieÍo do licitoÇõo enseioró o rescisôo do controto,

conforme disposto nos oriigos 77 o 80, do Lei Federol n" 8.óóó193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os cosos de rescisÔo controluol deverÔo ser formolmente

molivodos nos outos do processo, ossegurodo o controditório e o omplo defeso.

pARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisôo do conlrolo poderó ser determinodo por oio uniloterol

e escriio do Administroçõo, nos cosos enumerodos nos incisos I o Xll e XVII do ortigo 78, do

Lei Federol n" 8.666/93, ou nos hipóteses do ortigo 79 do mesmo diplomo legol, quondo

cobível.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ÍescisÕo odministrolivo ou omigôvel d

oulorizoçôo escrito e fundomeniodo do outoridode compelenie.
everó ser pre

?
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cr.Áusuu oÉcnna pRmErRA - DA sucEssÃo

O presenie instrumenlo obrigo os portes conÍrotonles e os seus sucessores, que, no folto
delos, ossumem o responsobilidode pelo seu iniegrol cumprimenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA IEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presenie conlroio reger-se-ó pelos normos esiobelecidos no Eslotuto Federol Licilolório
e pelos regros no editql do PREGÃO PRESENCIAL N'022/2019,PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 114/2019, no Proposto de Preços, e, nos cosos omissos, oplicoÊse-Õo os princípios gerois

do Direiio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A presente controtoçÕo se doró oÍrovés do regime de execuçÕo indirelo.

crÁusurA DÉcrMA QUARTA - DAS coNDlÇÕEs DE FoRNECIMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrego seró em ote l0 (dez) dios consecutivos, o conlor do
respectivo emissÕo do ordem de fornecimenlo, devendo, oindo, o entrego dos moteriois
solicitodos ocoreremno locol e horório estobelecidos no solicitoçÕo reolizodo pelo fiscol
do coniroto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos situoçôes em que nÕo for definido o cor no descriçÔo do item
o ser soliciÍodo, coberó oo Controtonte inÍormó-lo quondo do solicitoçôo/outorizoçÔo de
fornecimento formol.

PARÁGRA;g TERCEIR9: o objeto proposto neste documento deveró ser enlregue
odequodomente de modo o monter suo iniegridode físicq, e seró recebido do seguinte
formo:

Provisoriomenle, poro efeito de posterior verificoçÕo do conformidode dos ilens

recebidos com os especificoções requisitodos;

Definltivomenle, pelo servidor designodo pelo orgõo oderente, opós o
verificoçôo do quolidode e quontidode dos ilens recebidos, e consequenle
oceitoçÕo, no prozo de oté 05 {cinco) dlos Úteis o contor do
recebimentoprovisório;

PARÁGRA;O QUARTO: Aplicom-se oos recebimentos provisório e definiiivo, os demoís
condições eslobelecidos nos ortigos 73 e 7 4 do Lei Federol n" 8.666/93.

pARÁGRAtO QUINTO: Serôo observodos os seguintes critérios no verificoÇÕo dosmoleriois:

Compotibilidode dos iÍens com os exigêncios doedito
?
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Consonôncio com os normos técnicos pertinentes e otuolmente em vigor
nopois.

PARÁGRAFO SEXTO: Fico ossegurodo oo controtonie o direito de rejeitor, no lodo ou em
porie, o moteriol entregue em desocordo com os especificoçÕes exigidos neste
documento, ficondo o Controlodo obrigodo o substiluir e/ou reporor os
molerioisinegulores no prozo de ote 24 (vinte e quotro) horos, o contor do suo notificoçôo
formol, sem ônus poro o Controtonie.

PARÁGRAFO SÉfnnO: Seró considerodo recuso formol o nôo substituiçôo do item, opós 24
(vinte e quotro) horos do suo rejeiçôo ou devoluçõo.

PARÁGRAFO OITAVO: Serôo recusodos os moteriois que nÕo sotisÍoçom às especificoçôes
ou opresenlem quolquer vício, devendo os volores conespondenies serem glosodos.

PARÁGRAFO NONO: O fornecedor se compromete o repor iodos os vícios e donos
deconentes do objeto, de ocordo com os ortigos 12, l3 e l/ o 27 do Código de Defeso do
Consumidor (Lei n" 8.078/1990), bem como oos porômeiros descriios por este registro de
preÇos.

PARÁGRAFO DÉCffiO: Quolquer solicitoçõo de pronogoçôo de prozo poro entrego do
oblelo licitodo, somenie seró onolisodo, se opreseniodo onles do decurso do prozo poro
tol e devidomenle fundomeniodo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: SomenÍe seró oceiio o ÍornecimenÍo feito de ocordo com
o conlido nos especificoções do Edilol e do Termo de Referêncio.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A Controiodo deveró enlregor o Noto Fiscol,
regulormente, correspondenie oo quontitotivo do ilem entregue.

CIÁUSULA DÉCffiA SEXTA - DO REGISTRo

Esie instrumenio controtuol, opós obedecer às iormolidodes legois, deveró ser regislrodo
no Livro de Regisiro de Controtos do Entidode.

CLÁUSUIA DÉcmA SÉTmA - DA PUBtIcAçÃo

Conforme disposições legois vigenles, o presenle instrumento conlroluol seró publicodo no
Diório Oficiol do MunicÍpio no formo de extrolo, como condiçôo de suo eÍicócio.

CLAUSUTA DECIMA OITAVA - DO FORO

Com renúncio o quolquer ouiro, por mois privilegiodo que sejo, os portes elegem
Comorco de Surubim, poro dirimir os questões oriundos do presenle ConÍro . por

?

c0
1

firmezo e como provo de ossim hoverem entre si, ojustodo e controlodo, f vrod
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presente instrumento conirotuol em 05 (cinco) vios, de iguol leor e formo, o quol depois de
lido e ochodo conforme, voi ossinodo pelos portes controtonles, no presenÇo de 02 {duos)
tesiemunhos.

Surubim,3l de.joneiro de 2020.

UNICÍPIO DE SURUBIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Danusa Medeiros Piancó da Silva - Secretária

CONTRATANTE

MUNTCÍHO DE SURUBTM

SECRETARIA DE SAÚDE
Thyago Belo Pedrosa - Secretário

CONTRATANTE

DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE P ODONTO.MÉDICO.HOSPITALARES EIRELU
CNPJ sob o n" 31.401.79810001 -07

Shlrley Valéria Rodrigues Assis
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